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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 989, DE 08 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS,  usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto Nº 9.991/2019, a Instrução Normativa SGP-

ENAP/SEDGG/ME Nº 021/2021-ME, a Resolução Nº 027/2019 – CONSUNI, o Edital PROGESP Nº
001/2025;

 
CONSIDERANDO o teor do Parecer 72 CPPD (3141619), da Comissão Permanente de

Pessoal Docente, e demais instruções do Processo SEI nº 23105.014961/2026-76,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZA R o afastamento do(a) servidor(a) ROBERTA JUSTINA DA

COSTA, lotado(a) no Departamento de Serviço Social (DSS) do Instituto de Filosofia, Ciências Humanas e
Sociais (IFCHS), para realização de estágio pós-doutoral junto ao Programa de Pós-Graduação em
Educação da Universidade Federal da Paraíba (PPGE/UFPB), durante o período de 01/07/2026 a
30/06/2027.

 
Art. 2º. DETERMINAR que, ao reassumir suas atividades, o(a) interessado(a) deverá

comprovar a participação efetiva na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até 30 (trinta) dias da data
de retorno às atividades, devendo entregar à sua Chefia Imediata os documentos listados a seguir:

I. Certificado ou documento equivalente que comprove a participação;
II. Relatório de atividades desenvolvidas; e
III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do

orientador, quando for o caso.
 
Parágrafo Único. A não apresentação da documentação no prazo estipulado neste artigo

sujeitará ao(à) servidor(a) o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à entidade, na
forma da legislação vigente.

 
Art. 3º. RECOMENDAR ao(à) servidor(a) que observe estritamente o período para

conclusão de seu curso dentro do prazo estipulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no Parágrafo
Único do Artigo 2º desta Portaria.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 08/05/2026, às 11:03,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3153088 e o
código CRC 53973E83.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 988, DE 08 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI do artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 15.142, de 3 de junho de 2025, e na Resolução nº

020/2021-CONSUNI/UFAM, que disciplinam a reserva de vagas e os procedimentos de heteroidentificação
no âmbito da Administração Pública Federal e da Universidade Federal do Amazonas;

 
CONSIDERANDO o Edital 019/2026/PROEG e demais instruções do Processo SEI nº

23105.055029/2025-12,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os membros abaixo relacionados para compor a BANCA DE

AFERIÇÃO, responsável pela confirmação da autodeclaração dos(as) candidatos(as) que se declararam
indígenas e quilombolas, oriundos(as) da 3ª Chamada da Lista de Espera do Processo Seletivo Contínuo
(PSC 2026), em estrita conformidade com o EDITAL 19/2026/PROEG.

 
COMISSÃO GERAL DE HETEROIDENTIFICAÇÃO - CGH

PROCEDIMENTO DE AFERIÇÃO HETEROIDENTIFICAÇÃO
PSC 3ª CHAMADA DA LISTA DE ESPERA

DATAS: 25 A 26 DE MARÇO DE 2026
BANCA DE AFERIÇÃO: INDÍGENAS E QUILOMBOLAS

 CATEGORIA SIAPE
PRESIDENTE Docente Representante PROEXT 1168897

 Representante NEAI/UFAM 1522490

 Representante Federação das Organizações
Quilombolas de Barreirinha  

BANCA DE HETEROIDENTIFICAÇÃO PPI
PRESIDENTE Docente Representante PROEXT 1168897
 Representante Docente ICET 3144343
 Representante TAE 6401377
 Representante Discente Ciências Sociais  
 Representante Discente da Economia  

SUPLENTE Representante Discente de Pedagogia  
 
Art. 2º . CONVALIDAR os atos já praticados pela presente Comissão Heteroidentificação.
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Art. 3º. ESTABELECER E ALERTAR que a Comissão observe criteriosamente os

procedimentos previstos nos normativos pertinentes.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 08/05/2026, às 11:04,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3153055 e o
código CRC 5A29174F.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 987, DE 08 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI do artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 15.142, de 3 de junho de 2025, e na Resolução nº

020/2021-CONSUNI/UFAM, que disciplinam a reserva de vagas e os procedimentos de heteroidentificação
no âmbito da Administração Pública Federal e da Universidade Federal do Amazonas;

 
CONSIDERANDO o Edital 015/2026/PROEG e demais instruções do Processo SEI nº

23105.055029/2025-12,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os membros abaixo relacionados para compor as BANCAS DE

HETEROIDENTIFICAÇÃO (Avaliativas e Recursais), responsáveis pela confirmação da autodeclaração
dos(as) candidatos(as) que se declararam pretos e pardos, oriundos(as) da 1ª Chamada do SISU/UFAM, em
estrita conformidade com o EDITAL 015/2026/PROEG.

COMISSÃO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO AD - HOC :
PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO -

SISU: 1a chamada/UFAM
BANCA DE HETEROIDENTIFICAÇÃO: 10 a 12 de março de 2026.

BANCA 4 CATEGORIA SIAPE
PRESIDENTE Docente Representante PROEXT 1168897
 Representante TAE 6401377
 Representante Discente da Economia  
 Representante FOPAAM  
 Representante Discente de Psicologia (Enegrecendo)  
BANCA 5   
PRESIDENTE Representante Discente de Pedagogia  
 Representante Discente Ciências Sociais  
 Representante ICSEZ 3385147
 Representante Docente ICET 3144343
 Representante ISB 3376279
SUPLENTE Representante ICSEZ 1171369

BANCA RECURSAL PPI: 18 a 19 de março de 2026.
PRESIDENTE Representante Docente ICET 3144343
 Docente Representante PROEXT 1168897
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 Representante Discente da Economia  
BANCA RECURSAL INDÍGENAS E QUILOMBOLAS: 18 a 19 de março de 2026.

PRESIDENTE Docente Representante PROEXT 1168897
 Representante Discente Ciências Sociais  
 Representante FOPAAM  
SUPLENTE Representante Discente de Pedagogia  

 
Art. 2º . CONVALIDAR os atos já praticados pela presente Comissão Heteroidentificação.
 
Art. 3º. ESTABELECER E ALERTAR que a Comissão observe criteriosamente os

procedimentos previstos nos normativos pertinentes.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 08/05/2026, às 11:04,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3152976 e o
código CRC EB944B12.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 982, DE 07 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI do artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 15.142, de 3 de junho de 2025, e na Resolução nº

020/2021-CONSUNI/UFAM, que disciplinam a reserva de vagas e os procedimentos de heteroidentificação
no âmbito da Administração Pública Federal e da Universidade Federal do Amazonas;

 
CONSIDERANDO o Edital 015/2026/PROEG e demais instruções do Processo SEI nº

23105.055029/2025-12,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os membros abaixo relacionados para compor as BANCAS DE

AFERIÇÃO, responsáveis pela confirmação da autodeclaração dos(as) candidatos(as) que se declararam
indígenas e quilombolas, oriundos(as) da 1ª Chamada do SISU/UFAM, em estrita conformidade com o
EDITAL 015/2026/PROEG:

 
COMISSÃO GERAL DE HETEROIDENTIFICAÇÃO - CGH:

PROCEDIMENTO DE AFERIÇÃO - SISU 1ª CHAMADA/UFAM.
Data: 10 a 12 de março de 2026.

 CATEGORIA SIAPE
PRESIDENTE Docente Representante ICET 2236293
 Representante MEIAM (2)  
 Representante Quilombo de Serpa  
 Representante MEIAM  
 
Art. 2º . CONVALIDAR os atos já praticados pela presente Comissão Heteroidentificação.
 
Art. 3º. ESTABELECER E ALERTAR que a Comissão observe criteriosamente os

procedimentos previstos nos normativos pertinentes.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

TANARA LAUSCHNER
Reitora
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(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 08/05/2026, às 11:04,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3151924 e o
código CRC 52E0494B.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 968, DE 06 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS,  usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário
Oficial da União de 2 de julho de 2025, e

 

CONSIDERANDO a solicitação datada de 17.03.2026 por meio do Processo n.º
23105.010558/2026-78, do Senhor: ANTONIO JUAREZ FERREIRA DE LIMA

 

R E S O L V E:
 

Art. 1º - CONCEDER, Pensão Por Morte nos termos dos Artigos 215, 217 inciso III, Art.
219 inciso II, Art. 222 inciso VII alínea "2" item 6 da lei 8.112/90, nova redação dada pela Lei n.º
13.135/2015 combinados com a Lei 10.887/2004 e EC 41/2003, ao senhor ANTONIO JUAREZ
FERREIRA DE LIMA, na condição de Conjuge, da ex-servidora, falecida em 22.02.2026, a senhora
ANGELA NEVES BULBOL DE LIMA  do quadro de pessoal dos servidores aposentados da Fundação
Universidade do Amazonas, observando o que descreve a Lei mencionada.

 

Art. 2º – ORIENTAR, para realização da Prova de Vida Anual a ser realizada no mês de
aniversário em qualquer agência da instituição bancária onde receba o benefício, sob pena de suspensão do
pagamento, conforme Orientação Normativa n.º 45/2020, de 15/06/2020.

 

Art. 3º – DECLARAR prazo vitalício, com início de recebimento do benefício a contar de
22.02.2026 (data do Óbito).

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

 

 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 06/05/2026, às 19:57,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3149561 e o
código CRC 95EE49EF.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 963, DE 06 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a solicitação datada de 17/04/2026 consoante o Processo SEI nº

23105.015776/2026-07, da Senhora: Claudia Fernanda de Abreu Azevedo,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER Pensão Por Morte, nos termos dos Artigos 215, 217 Inciso I, 219

Inciso I, 222, Inciso VII, alínea “b”, item 6 da Lei nº 8.112/90, alterada pela Lei 13.135/2015 à Senhora
CLAUDIA FERNANDA DE ABREU AZEVEDO, Cônjuge,  do Ex-servidor falecido em 17/03/2026, o
senhor Ladislau Rodrigues de Azevedo, do quadro de pessoal dos servidores aposentados da Fundação
Universidade do Amazonas, observando o que descreve a Lei mencionada, e Artigo 23, incisos I, II, III, e
IV, do § 2º do Artigo 24, c/c o § 4º do Artigo 11, da Emenda Constitucional nº 103/2019.

 
Art. 2º. ORIENTAR, para realização da Prova de Vida Anual a ser realizada no mês de

aniversário em qualquer agência da instituição bancária onde receba o benefício, sob pena de suspensão do
pagamento, conforme Orientação Normativa nº 45/2020, de 15/06/2020.

 
Art. 3º. DECLARAR prazo vitalício, com início de recebimento ao benefício a contar de

17/03/2026.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 06/05/2026, às 20:00,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3148343 e o
código CRC 4B0E5ADB.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 939, DE 04 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência conferida pelos Incisos V e VI do Art. 19 do Estatuto da

UFAM;
 
CONSIDERANDO a instrução contida no Processo SEI nº 23105.015390/2026-97.
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º NOMEAR INARA REGINA BATISTA DA COSTA , Matrícula SIAPE n.º

1786114, ocupante do cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, para o exercício do  Cargo de
Direção  CD-04, de Diretora da Faculdade de Informação e Comunicação - FIC, para finalização do
mandato referente  ao triênio 2026-2029.

 
Art. 2º NOMEAR ANA CLAUDIA RIBEIRO, ocupante do cargo efetivo de Professor do

Magistério Superior, para o exercício do Cargo de Coordenadora Acadêmica da Faculdade de Informação e
Comunicação - FIC, para finalização do mandato referente ao triênio 2026-2029.

Parágrafo Único Instituir a Função Gratificada (FG-01) à servidora nomeada pelo Art. 2º
desta Portaria, a título de retribuição pecuniária pelo exercício do cargo de Coordenação.

 

Art. 3º NOMEAR FAUSTINO GOMES BELEZA, Matrícula SIAPE n.º 3155815,
ocupante do cargo efetivo de Assistente em Administração, para o exercício do Cargo de Coordenador
Administrativo da Faculdade de Informação e Comunicação - FIC, para finalização do mandato referente
ao triênio 2026-2029.

Parágrafo Único Instituir a Função Gratificada (FG-01) ao servidor nomeado pelo Art. 3º
desta Portaria, a título de retribuição pecuniária pelo exercício do cargo de Coordenação.

 

Art. 4º Ficam revogadas a PORTARIA Nº 98, DE 15 DE JANEIRO DE 2026, publicizada
no Boletim de Serviço Eletrônico em 16/01/2026 e no DOU de 16/01/2026, seção 2, página 35, e
a Portaria nº 558, de 16 de março de 2026, publicizada no Boletim de Serviço Eletrônico em
19/03/2026 DOU de 19/03/2026, seção 2, página 31.

 

Art. 5º O mandato dos servidores nomeados por esta Portaria encerra-se em 24/05/2029.

 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 06/05/2026, às 19:11,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3144412 e o
código CRC 208A53E5.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 983, DE 07 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o OFÍCIO Nº 19/2026/DEA/UFAM, Processo SEI nº

23105.017753/2026-29, protocolado em 01/05/2026, do servidor DIMAS JOSÉ LASMAR que solicita
Revisão de Carreira;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que eventuais efeitos financeiros decorrentes da revisão desse novo
posicionamento ficam limitados ao quinquênio anterior ao pedido, em observância à prescrição
quinquenal,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. ALTERAR as Portarias do servidor DIMAS JOSÉ LASMAR, Matricula SIAPE nº

2058795, que concederam Progressões, conforme abaixo:
 
Onde se lê:

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção

Portaria Nº
1223/2020, de

10/08/2020

C2 –
ADJUNTO 2

21/03/2018 a
21/03/2020 13/05/2020 13/05/2020

Portaria Nº
1600/2022, de

17/08/2022

C3 –
ADJUNTO 3

13/05/2020 a
13/05/2022 13/05/2022 13/05/2022

Portaria Nº
844/2024, de
15/05/2024

C4 –
ADJUNTO 4

13/05/2022 a
13/05/2024 13/05/2024 13/05/2024

 
Leia-se:
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Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção

Portaria Nº
1223/2020, de

10/08/2020

C2 –
ADJUNTO 2

21/03/2018 a
21/03/2020 Prescrito 21/03/2020

Portaria Nº
1600/2022, de

17/08/2022

C3 –
ADJUNTO 3

21/03/2020 a
21/03/2022 21/03/2022 21/03/2022

Portaria Nº
844/2024, de
15/05/2024

C4 –
ADJUNTO 4

21/03/2022 a
21/03/2024 21/03/2024 21/03/2024

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 07/05/2026, às
15:44, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3152093 e o
código CRC F5373BED.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 981, DE 07 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34; e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.013257/2026-04, protocolado em

30/04/2026, que trata da progressão funcional do servidor ALEXANDRE MASCARENHAS ALECRIM, e
o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor
do Instituto de Educação, Agricultura e Ambiente /IEAA/UFAM, em 29/04/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,

proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 2, na qual estava posicionado o

docente ALEXANDRE MASCARENHAS ALECRIM passou a ser designada de Classe C, de Associado, a
partir de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal,
Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.1º CONCEDER ao servidor ALEXANDRE MASCARENHAS ALECRIM, matrícula

SIAPE n.º 2467987, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação
de ASSOCIADO, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação
de Desempenho referente ao interstício de 16/01/2024 a 16/01/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 16/01/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 16/01/2026.
 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 07/05/2026, às
15:13, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3151456 e o
código CRC CB4D83E4.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 980, DE 07 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.013292/2026-15, protocolado em

06/04/2026, que trata da progressão funcional da servidora MARINÊS VIANA DE SOUZA, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento de Administração e
Planejamento da Faculdade de Educação/FACED/UFAM, em 06/04/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a

Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 3, na qual estava posicionada a

docente MARINÊS VIANA DE SOUZA passou a ser designada de Classe C, de Associado, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei Nº 12.772/2012, alterado pela Lei Nº 15.141/2025, de 02 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora MARINÊS VIANA DE SOUZA, Matrícula SIAPE nº

1939758, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
ASSOCIADO, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 02/05/2024 a 02/05/2026.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 02/05/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 02/05/2026.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 07/05/2026, às
15:12, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3151352 e o
código CRC DA4D214A.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 979, DE 07 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o OFÍCIO Nº 52/2026/DCIS/UFAM, Processo SEI nº

23105.017125/2026-43, protocolado em 27/04/2026, do servidor DAVYD SPENCER RIBEIRO DE
SOUZA que solicita Revisão de Carreira;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que eventuais efeitos financeiros decorrentes da revisão desse novo
posicionamento ficam limitados ao quinquênio anterior ao pedido, em observância à prescrição
quinquenal,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. ALTERAR as Portarias do servidor DAVYD SPENCER RIBEIRO DE SOUZA ,

Matricula SIAPE nº 1864292, que concederam Progressões, conforme abaixo:
 
Onde se lê:

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção

Portaria Nº
1104/2019, de

18/03/2019

C2 –
ADJUNTO

10/05/2015 a
10/05/2017 10/07/2017 10/07/2017

Portaria Nº
1709/2021, de

22/10/2021

C3 –
ADJUNTO

10/07/2017 a
10/07/2019 10/07/2019 10/07/2019

Portaria Nº
1754/2021, de

28/10/2021

C4 –
ADJUNTO

10/07/2019 a
10/07/2021 10/07/2021 10/07/2021

 
Leia-se:

Boletim de Serviço Eletrônico em 07/05/2026

Portaria 979 (3151328)         SEI 23105.017125/2026-43 / pg. 1



Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção

Portaria Nº
1104/2019, de

18/03/2019

C2 –
ADJUNTO

10/05/2015 a
10/05/2017 Prescrito 10/05/2017

Portaria Nº
1709/2021, de

22/10/2021

C3 –
ADJUNTO

10/05/2017 a
10/05/2019 Prescrito 10/05/2019

Portaria Nº
1754/2021, de

28/10/2021

C4 –
ADJUNTO

10/05/2019 a
10/05/2021 10/05/2021 10/05/2021

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 07/05/2026, às
15:12, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3151328 e o
código CRC 2D4CED44.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 978, DE 07 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.015621/2026-62, protocolado em

28/04/2026, que trata da progressão funcional do servidor JOSÉ FRANCISCO DE MAGALHÃES
NETTO, e o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do
Conselho Diretor do Instituto de Computação/ICOMP/UFAM, em 25/04/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a

Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Art. 110 da Lei Nº 8.112/1990, que estabelece que o direito de

requerer prescreve em 05 (cinco) anos em relação aos atos que impliquem em interesse patrimonial e
créditos decorrentes das relações de trabalho;

 
CONSIDERANDO o item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU, que

conclui que o pedido administrativo interrompe o curso do prazo prescricional, conforme se infere do Art.
4º do Decreto Nº 20.910/1932;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor JOSÉ FRANCISCO DE MAGALHÃES NETTO,

Matrícula SIAPE nº 04011942, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com
denominação de Associado, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por
Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 07/11/2016 a 07/11/2018.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro passe a contar a partir do dia 28/04/2021,

considerando a contagem do prazo prescricional a partir da data do pedido administrativo, conforme
previsto no item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 07/11/2018.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 07/05/2026, às
15:11, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3151247 e o
código CRC 719FC9D0.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 977, DE 07 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.011414/2026-39, protocolado em

23/03/2026, que trata da progressão funcional da servidora FRANCIMARA SOUZA DA COSTA, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento de
Ciências Fundamentais e Desenvolvimento Agrícola da Faculdade de Ciências Agrárias/FCA/UFAM, em
23/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a

Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,

proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 2, na qual estava posicionada a

docente FRANCIMARA SOUZA DA COSTA passou a ser designada de Classe C, de Associado, a partir
de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal,
Anexo II à Lei Nº 12.772/2012, alterado pela Lei Nº 15.141/2025, de 02 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora FRANCIMARA SOUZA DA COSTA,  Matrícula

SIAPE nº 1343551, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe C, com denominação
de ASSOCIADO, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação
de Desempenho referente ao interstício de 30/04/2024 a 30/04/2026.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 30/04/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 30/04/2026.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 07/05/2026, às
15:10, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3151210 e o
código CRC 6F8E1602.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 976, DE 07 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.015804/2026-88, protocolado em

23/04/2026, que trata da promoção funcional do servidor CARLOS MASASHI OTANI, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Diretora da Faculdade de Educação Física e
Fisioterapia/FEFF/UFAM em 22/04/2026;

 
CONSIDERANDO o §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a

Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério

Federal, Anexo II da Lei Nº 12.772/2012, alterado pela Lei Nº 15.141/2025;
 
CONSIDERANDO o Art. 110 da Lei Nº 8.112/1990, que estabelece que o direito de

requerer prescreve em 05 (cinco) anos em relação aos atos que impliquem em interesse patrimonial e
créditos decorrentes das relações de trabalho;

 
CONSIDERANDO o item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU, que

conclui que o pedido administrativo interrompe o curso do prazo prescricional, conforme se infere do Art.
4º do Decreto Nº 20.910/1932;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor CARLOS MASASHI OTANI, Matrícula SIAPE nº

1356949, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
Assistente, Nível 2, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe C de Adjunto, por Avaliação
de Desempenho referente ao interstício de 28/12/2014 a 28/12/2016.

 
Art. 2º. ENQUADRAR o servidor no Nível 1 da Classe B, com denominação de Adjunto.
 
Art. 3º. ESTABELECER que o efeito financeiro passe a contar a partir do dia 23/04/2021,

considerando a contagem do prazo prescricional a partir da data do pedido administrativo, conforme
previsto no item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU.

 
Art. 4º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 28/12/2016.
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Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 07/05/2026, às
15:10, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3151154 e o
código CRC 14E4E4DE.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 975, DE 07 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34; e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Doutora, protocolado em 04/05/2026 sob o n.º de Processo 23105.012282/2026-62;
 
CONSIDERANDO a previsão legal contida no Artigo 16 e 17 da Lei n° 12.772/2012, de

28/12/2012;
 
C O N S I D E R A N D O a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação e Retribuição por Titulação,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º CONCEDER a Retribuição por Titulação à servidora ALCIONE ALVES DE

OLIVEIRA DE ARAÚJO, matrícula SIAPE n.º 2140334, ocupante do Cargo de Professora do Magistério
Superior, Classe B, com denominação de Adjunto, Nível 2, lotada na Faculdade de Letras/FLET/UFAM,
pela obtenção do título de DOUTORA em Letras, pela Universidade Federal do Paraná, em 28/04/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data da apresentação do

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas em 04/05/2026, conforme
Nota Técnica supramencionada.

 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 07/05/2026, às
15:09, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3151095 e o
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 974, DE 07 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34; e

 
 
 
CONSIDERANDO o OFÍCIO nº 27/2026/CCFISIO-FEFF/UFAM, Processo nº

23105.017544/2026-85 protocolado em 29/04/2026, da servidora AYRLES SILVA GONCALVES
BARBOSA MENDONCA que solicita Revisão de Carreira;

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que eventuais efeitos financeiros decorrentes da revisão desse novo
posicionamento ficam limitados ao quinquênio anterior ao pedido, em observância à prescrição
quinquenal,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. ALTERAR  as Portarias da servidora AYRLES SILVA GONCALVES

BARBOSA MENDONCA, matrícula SIAPE nº 1800356, que concederam Progressões, conforme abaixo:
 
Onde se lê:

 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção
Portaria nº 3607, de

27/12/2019 C2 - ADJUNTO 2 29/05/2017 a
29/05/2019 25/11/2019 25/11/2019

Portaria nº 1575, de
15/08/2022 C3 -ADJUNTO 3 25/11/2019 a

25/11/2021 25/02/2022 25/02/2022

Portaria nº 344,
28/02/2024 C4 - ADJUNTO 4 25/02/2022 a

25/02/2024 25/02/2024 25/02/2024

 

Leia-se:
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Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção

Portaria nº 3607, de
27/12/2019 C2 - ADJUNTO 2 29/05/2017 a

29/05/2019 prescrito 29/05/2019

Portaria nº 1575, de
15/08/2022 C3 -ADJUNTO 3 29/05/2019 a

29/05/2021 29/05/2021 29/05/2021

Portaria nº 344,
28/02/2024 C4 - ADJUNTO 4 29/05/2021 a

29/05/2023 29/05/2023 29/05/2023

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 07/05/2026, às
15:09, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3150993 e o
código CRC 7C845EC3.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 973, DE 07 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO a instrução contida nos autos do Processo SEI nº 23105.017905/2026-

93,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. RECOMPOR a Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Antropologia

Social (PPGAS), para mandato no período de 01/06/2026 a 30/06/2027, com os seguintes membros:
 
Coordenador (a):
PEDRO PAULO DE MIRANDA ARAÚJO SOARES
 
Vice-Coordenador (a) (substituto (a) Legal):
CLOVES FARIAS PEREIRA
 
Membros:
THIAGO MOTA CARDOSO
LUIZA DIAS FLORES
 
Art. 2º. INSTITUIR a Função de Coordenação de Curso - FCC ao (á) Coordenador (a) do

PPGAS.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 07/05/2026, às 12:59,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 07/05/2026

Portaria 973 (3150372)         SEI 23105.017905/2026-93 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3150372 e o
código CRC 88B30086.

Portaria 973 (3150372)         SEI 23105.017905/2026-93 / pg. 2

https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 932, DE 04 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34; e

 
CONSIDERANDO que houve indicação incorreta de interstício, data do efeito financeiro e

marco inicial na Portaria n. 907, de 29/04/2026, considerando a Revisão de Carreira concedida pela Portaria
nº 768, de 13/04/2026,

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º. RETIFICAR a Portaria nº 907, de 29/04/2026, que CONCEDEU à servidora

JAILA DIAS BORGES LALWANI, matrícula SIAPE nº 1939775, PROGRESSÃO FUNCIONAL, para
Classe C ASSOCIADO, Nível 4, conforme abaixo:

 
Onde se lê:
 
Art.1º CONCEDER à servidora JAILA DIAS BORGES LALWANI , matrícula SIAPE n.º

1939775, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
ASSOCIADO, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 26/05/2024 a 26/05/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 26/05/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 26/05/2026.

 

Leia-se:
 
Art.1º CONCEDER à servidora JAILA DIAS BORGES LALWANI , matrícula SIAPE n.º

1939775, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
ASSOCIADO, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 26/04/2024 a 26/04/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 26/04/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima
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progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 26/04/2026.
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 07/05/2026, às
10:31, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3150311 e o
código CRC 7E5D99AF.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 942, DE 04 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência conferida pelo Inciso VIII do Art. 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do despacho constante ao protocolo SEI 3136478,  dando conta

de que o servidor José Anderson Bastão Veloso - Matrícula SIAPE nº 1192725, ainda encontra-se em
estágio probatório, portanto, por ora impossibilitado de compor a comissão processante designada para a
condução do PAD nº 23105.027090/2024-99.

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º DESIGNAR a servidora Valdineia Ferreira dos Santos, Docente do Magistério

Superior, matrícula SIAPE nº 1494706, para compor a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar
designada pela Portaria nº 799, de 15 de abril de 2026, publicizada no Boletim de Serviço Eletrônico em
16/04/2026, e na 032ª EDIÇÃO ESPECIAL – PAD na data  de 22/04/2026, em substituição ao
servidor José Anderson Bastão Veloso, Técnico em Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE nº 1192725.

 

Art. 2º Ficam ratificados os demais membros e mantidas as demais disposições da portaria
de designação original.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 07/05/2026, às 10:19,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 969, DE 06 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.011847/2026-94, protocolado em
04/05/2026 que trata da progressão funcional do servidor MARCOS CASTRO DE LIMA, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe de Departamento de Geografia do
Instituto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais /IFCHS/UFAM, em 30/04/2026;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;

 

CONSIDERANDO o Art. 110 da Lei 8.112/1990, que estabelece que o direito de requerer
prescreve em 5 (cinco) anos em relação aos atos que impliquem em interesse patrimonial e créditos
decorrentes das relações de trabalho;

 

CONSIDERANDO o item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU, que
conclui que o pedido administrativo interrompe o curso do prazo prescricional, conforme se infere do art.
4º do Decreto 20.910/1932;

 

CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,
que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios,

 

R E S O L V E:
 

Art. 1º - C O N C E D E R ao servidor MARCOS CASTRO DE LIMA, matrícula SIAPE
n.º 2492134, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
Adjunto, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 03/10/2018 a 03/10/2020.

 

Art. 2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro passe a contar a partir do dia
04/05/2021, considerando a contagem do prazo prescricional a partir da data do pedido administrativo,
conforme previsto no item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU.

 

Art. 3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
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progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 03/10/2020.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
 

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 06/05/2026, às
18:23, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3149585 e o
código CRC A1ED8A0E.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 965, DE 06 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO o OFÍCIO Nº 16/2026/CCAGRO - ICET/UFAM, Processo n.

23105.017832/2026-30 protocolado em 04/05/2026, da servidora MAIARA DE SOUZA NUNES AVILA
que solicita Revisão de Carreira;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que eventuais efeitos financeiros decorrentes da revisão desse novo
posicionamento ficam limitados ao quinquênio anterior ao pedido, em observância à prescrição quinquenal;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º ALTERAR  as Portarias da servidora MAIARA DE SOUZA NUNES AVILA,

matricula SIAPE n. 1496605, que concederam Progressões, conforme abaixo:
 
Onde se lê:
 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção
Portaria nº 147, de

16/01/2020 C2 - ADJUNTO 2 19/09/2017 a
19/09/2019 21/11/2019 21/11/2019

Portaria nº 1074, de
02/06/2022 C3 - ADJUNTO 3 21/11/2019 a

21/11/2021 21/11/2021 21/11/2021

Portaria nº 2217,
14/11/2024 C4 - ADJUNTO 4 21/11/2021 a

21/11/2023 21/11/2023 21/11/2023

 
Leia-se:
 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção
Portaria nº 147, de

16/01/2020 C2 - ADJUNTO 2 19/09/2017 a
19/09/2019 prescrito 19/09/2019
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Portaria nº 1074, de
02/06/2022 C3 - ADJUNTO 3

19/09/2019 a
19/09/2021 19/09/2021 19/09/2021

Portaria nº 2217,
14/11/2024 C4 - ADJUNTO 4 19/09/2021 a

19/09/2023 19/09/2023 19/09/2023

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 06/05/2026, às
18:22, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3149159 e o
código CRC B284872C.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 964, DE 06 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.013169/2026-02, protocolado em

15/04/2026, que trata da progressão funcional do servidor JOSÉ CLELTO BARROS GOMES, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento de Estatística do
Instituto de Ciências Exatas/ICE/UFAM, em 15/04/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 1, na qual estava posicionado o

docente JOSÉ CLELTO BARROS GOMES passou a ser designada de Classe C, de Associado, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor JOSÉ CLELTO BARROS GOMES, matrícula SIAPE

n.º 2777828, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
ASSOCIADO, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 04/05/2024 a 04/05/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 04/05/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 04/05/2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 06/05/2026, às
18:22, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3149040 e o
código CRC A1324A25.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 967, DE 06 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência conferida pelo Inciso VIII do Art. 19 do Estatuto da

UFAM;
 
CONSIDERANDO a justificativa apresentada pela Presidência da comissão processante ao

protocolo SEI 3145014 do Processo Administrativo Disciplinar nº 23105.044657/2023-19; a necessidade de
prosseguimento da investigação.

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º PRORROGAR, por 30 (trinta) dias, a contar de 15/05/2026, o prazo para a

conclusão dos trabalhos da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 23105.044657/2023-19,
designada pela Portaria nº 738, de 10 de abril de 2026, publicizada no Boletim de Serviço Eletrônico em
14/04/2026, e na 031ª EDIÇÃO ESPECIAL – PAD  de 14/4/2026, visando à apuração de eventuais
irregularidades descritas no referido processo.

 

Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 06/05/2026, às 19:21,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3149272 e o
código CRC 8019C5D0.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 954, DE 05 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso V do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas,
 
 
RESOLVE:
 
 

Art. 1º. TORNAR SEM EFEITO a nomeação do(s) candidato(s) listado(s) abaixo,
efetivada pela Portaria GR nº 637, de 26/03/2026, publicada no DOU em 01/04/2026, conforme o(s)
motivo(s):

I - Não comparecimento dentro do prazo:

NOME CARGO LOCAL LISTA CÓDIGO

ELIVELTON NATAN
STEINHEUSER BARBOSA

TÉCNICO EM
CONTABILIDADE MANAUS AMPLA

CONCORRÊNCIA 319409

 

Art. 2º. NOMEAR, em caráter efetivo no quadro de pessoal da Universidade Federal do
Amazonas, nos termos do Art. 9º, inciso I da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o(s) candidato(s)
relacionado(s), habilitado(s) em Concurso Público de Provas, objeto do Edital nº. 22/2023, para
provimento de Cargo da Carreira de Técnico Administrativo em Educação - TAE, Nível E (Nível
Superior), em regime de 40 (quarenta) horas semanais:

NOME CARGO LOCAL LISTA CÓDIGO

CRISLAN
RODRIGUES DA
CRUZ

ANALISTA DE
TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

MANAUS AMPLA
CONCORRÊNCIA 976188

 

Art. 3º. NOMEAR, em caráter efetivo no quadro de pessoal da Universidade Federal do
Amazonas, nos termos do Art. 9º, inciso I da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o(s) candidato(s)
relacionado(s), habilitado(s) em Concurso Público de Provas, objeto do Edital nº. 14/2024, para
provimento de Cargo da Carreira de Técnico Administrativo em Educação - TAE, Nível D (Nível Médio),
em regime de 40 (quarenta) horas semanais:

NOME CARGO LOCAL LISTA CÓDIGO
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JOSENILTON JUNIOR
BARROS DE FONTES

TÉCNICO EM
CONTABILIDADE MANAUS AMPLA

CONCORRÊNCIA A definir

JOHNNY JARDEL
QUARESMA COELHO

TÉCNICO EM
CONTABILIDADE MANAUS AMPLA

CONCORRÊNCIA A definir

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 06/05/2026, às 10:48,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3145956 e o
código CRC 3AACA1F1.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 962, DE 05 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência conferida pelo Inciso V do Art. 19 do Estatuto da

UFAM;
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 31 do Estatuto da UFAM;
 
CONSIDERANDO a necessidade de nomeação de servidores para assunção dos cargos de

Direção, de Coordenação Acadêmica, e de Coordenação Administrativa de nova unidade acadêmica no
âmbito da Universidade Federal do Amazonas - UFAM.

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º NOMEAR, em caráter pro tempore, Marly Guimarães Fernandes Costa, ocupante do

cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, para o exercício do Cargo de Diretor(a) da Faculdade de
Engenharia Elétrica e de Computação - FEEC.

Parágrafo único INSTITUIR a Função Gratificada - FG 01, à servidora nomeada por este
artigo a título de retribuição pecuniária pelo exercício do cargo.

 
Art. 2º NOMEAR, em caráter pro tempore, João Edgar Chaves Filho, ocupante do cargo

efetivo de Professor do Magistério Superior, para o exercício do Cargo de Coordenador(a) Acadêmico(a) da
Faculdade de Engenharia Elétrica e de Computação - FEEC.

Parágrafo único INSTITUIR a Função Gratificada - FG 01, ao servidor nomeado por este
artigo a título de retribuição pecuniária pelo exercício do cargo.

 
Art. 3º NOMEAR, em caráter pro tempore, Arllem de Oliveira Farias, ocupante do cargo

efetivo de Técnico-Administrativo em Educação, para o exercício do Cargo de Coordenador(a)
Administrativo(a) da Faculdade de Engenharia Elétrica e de Computação - FEEC.

Parágrafo único INSTITUIR a Função Gratificada - FG 04, ao servidor nomeado por este
artigo a título de retribuição pecuniária pelo exercício do cargo.

 
Art. 4º ESTABELECER  o prazo de 60 (sessenta) dias a fim de que seja finalizado o

processo de eleição para a assunção dos cargos de Diretor(a), Coordenador(a) Acadêmico(a),
Coordenador(a) Administrativo(a) da Faculdade de Engenharia Elétrica e de Computação - FEEC, para
cumprimento de mandato de 4 (quatro) anos.

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 06/05/2026, às 10:32,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3147697 e o
código CRC CEB93CA2.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 960, DE 05 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso V do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos do Despacho SEI 3136052/2026/CG/UFAM, datado de

27/04/2026, da Chefia de Gabinete – CG/UFAM, consoante o Processo SEI n.º 23105.016396/2026-81.
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º DISPENSAR GREICY COSTA MARQUES , Siape Nº 2449497, ocupante do cargo

de Professor do Magistério Superior, da Função Gratificada FG-01, de Chefe do Departamento de
Eletrônica e Computação da Faculdade de Tecnologia – FT/UFAM.

 
Art. 2º DISPENSAR FLORINDO ANTONIO DE CARVALHO AYRES JÚNIOR,

matrícula SIAPE n.º 2994780, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, da Função
Gratificada FG-01, de Chefe do Departamento de Eletricidade da Faculdade de Tecnologia – DE -
FT/UFAM.

 
Art. 3º DISPENSAR DANIEL DUARTE DE SOUZA,  matrícula SIAPE n.º 3275324,

ocupante do cargo de Profissional De Serviços Aeroportuários, da Função Gratificada FG-04, de Secretário
do Centro em Tecnologia Eletrônica e Informação - CETELI/UFAM.

 
Art. 4º Ficam revogadas as Portarias:
 

Portaria nº 1568, de 16 de agosto de 2024, Boletim de Serviço Eletrônico em
19/08/2024 DOU de 19/08/2024, seção 2, página 33;

Portaria nº 1268, de 11 de junho de 2025, Boletim de Serviço Eletrônico em
12/06/2025 DOU de 12/06/2025, seção 2, página 30;

Portaria nº 693, de 26 de abril de 2024, Boletim de Serviço Eletrônico em 29/04/2024 DOU
de 29/04/2024, seção 2, página 30.

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora
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(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 06/05/2026, às 10:31,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3147630 e o
código CRC 350FCF18.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 958, DE 05 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI, do artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas,
 
CONSIDERANDO os termos do Despacho SEI 3126821/2026/ARII/UFAM, datado de

22/04/2026, da Assessoria de Relações Internacionais e Interinstitucionais – ARII/UFAM, consoante o
Processo SEI n.º 23105.016179/2026-91;

 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90 que estabelece que o substituto assumirá

automática e cumulativamente, sem prejuízo do cargo que ocupa, o exercício do cargo ou função de direção
ou chefia e os de Natureza Especial, nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular e
na vacância do cargo;

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º – NOMEAR a servidora RAYANNE PACHECO DA COSTA ​, matrícula SIAPE

n.º 3021124, ocupante do cargo de Assistente em Administração, para a atribuição de substituto legal do
Cargo de Direção CD-04, de Assessora Especial da Assessoria de Relações Internacionais e
Interinstitucionais – ARII/UFAM.

 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
TANARA LAUSCHNER

Reitora
(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 06/05/2026, às 11:00,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3147226 e o
código CRC F9FD49F7.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 933, DE 04 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025; e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI do artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 15.142, de 3 de junho de 2025, e na Resolução nº

020/2021-CONSUNI/UFAM, que disciplinam a reserva de vagas e os procedimentos de heteroidentificação
no âmbito da Administração Pública Federal e da Universidade Federal do Amazonas;

 
CONSIDERANDO o EDITAL 103/2025/PROPESP/UFAM e demais instruções do

Processo SEI nº 23105.006854/2026-74,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os membros abaixo relacionados para compor a BANCA DE

HETEROIDENTIFICAÇÃO, responsável pela confirmação da autodeclaração dos(as) candidatos(as) que
se declararam pretos, pardos e indígenas, oriundos do Programa de Pós-Graduação em Educação (PPGE),
em estrita conformidade com o EDITAL 103/2025/PROPESP/UFAM:

 

COMISSÃO GERAL DE HETEROIDENTIFICAÇÃO - CGH
PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO: 

PPGE/UFAM
BANCA DE HETEROIDENTIFICAÇÃO: 12 a 13 de março de 2026

 CATEGORIA SIAPE

PRESIDENTE Presidente da CGH 1168897

 Representante NEAI Aposentada 3144343

 Representante PROEXT 1362602

 Representante Discente da Agronomia  

 Representante Discente das Ciências Sociais  

SUPLENTE Representante do Núcleo de Estudos Afro Indígena- NEAI/UFAM  
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Art. 2º . CONVALIDAR os atos já praticados pela presente Comissão Heteroidentificação.
 
Art. 3º. ESTABELECER E ALERTAR que a Comissão observe criteriosamente os

procedimentos previstos nos normativos pertinentes.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 06/05/2026, às 10:11,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3146344 e o
código CRC C7438220.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 955, DE 05 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI do artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 15.142, de 3 de junho de 2025, e na Resolução nº

020/2021-CONSUNI/UFAM, que disciplinam a reserva de vagas e os procedimentos de heteroidentificação
no âmbito da Administração Pública Federal e da Universidade Federal do Amazonas;

 
CONSIDERANDO o Edital 103/2025/PROPESP/UFAM e demais instruções do Processo

SEI nº 23105.006854/2026-74,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os membros abaixo relacionados para compor a BANCA

RECURSAL DE HETEROIDENTIFICAÇÃO E DE AFERIÇÃO , responsável pela análise dos
recursos quanto à confirmação da autodeclaração dos(as) candidatos(as) que se declararam indígenas,
quilombolas e negros (pretos e pardos), oriundos do Programa de Pós-Graduação em Educação (PPGE), em
conformidade com o EDITAL 103/2025/PROPESP/UFAM:

 
COMISSÃO GERAL DE HETEROIDENTIFICAÇÃO - CGH

PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO/AFERIÇÃO:
MESTRADO E DOUTORADO PARA PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO PPGE/UFAM

BANCA DE RECURSO: 24 de março de 2026
PRESIDENTE Representante Discente de Pedagogia 1168897

 Representante Discente de Ciências Econômicas
entante do Núcleo de Estudos Afro Indígena- NEAI/UFAM  

 Docente 3144343
 Docente 1168897

SUPLENTE

 
Representante Discente de Ciências Sociais
 
 

 

 
Art. 2º . CONVALIDAR os atos já praticados pela presente Comissão Heteroidentificação.
 
Art. 3º. ESTABELECER E ALERTAR que a Comissão observe criteriosamente os

procedimentos previstos nos normativos pertinentes.
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Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 06/05/2026, às 10:12,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3146186 e o
código CRC A34EB2E1.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 957, DE 05 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI do artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 15.142, de 3 de junho de 2025, e na Resolução nº

020/2021-CONSUNI/UFAM, que disciplinam a reserva de vagas e os procedimentos de heteroidentificação
no âmbito da Administração Pública Federal e da Universidade Federal do Amazonas;

 
CONSIDERANDO o Edital 105/2025-PROPESP/UFAM e demais instruções do Processo

SEI nº23105.008198/2026-44,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os membros abaixo relacionados para compor as BANCAS DE

HETEROIDENTIFICAÇÃO (Ad Hoc), responsáveis pela confirmação da autodeclaração dos(as)
candidatos(as) que se declararam negros (pretos e pardos), quilombolas e indígenas, oriundos do processo
de seleção do Programa de Pós-Graduação em Design (PPGD/UFAM – Mestrado), em conformidade com o
EDITAL 105/2025-PROPESP/UFAM:

 
COMISSÃO GERAL DE HETEROIDENTIFICAÇÃO - CGH ( Ad hoc)

PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO:
MESTRADO PPGD/UFAM

BANCA DE HETEROIDENTIFICAÇÃO: 07 de maio de 2026
 CATEGORIA SIAPE
PRESIDENTE Docente 1168897

 Docente 3144343
 Docente 2236293
 Representante Discente de Pedagogia  
 Representante Discente de Ciências Econômicas  

SUPLENTE Representante Discente de Ciências Sociais  
Banca Recursal: 12 de maio de 2026

PRESIDENTE
Representante do Movimento Negro/FOPAAM:
Fórum Permanente de Afrodescendentes do
Amazonas (1)

 

 Representante do Núcleo de Estudos Afro
Indígena- NEAI/UFAM  

 Técnica em Assuntos Educacionais - TAE 6401377
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SUPLENTE

 

Representante Discente de Ciências Sociais
 

 

 
 
Art. 2º. ESTABELECER E ALERTAR que a Comissão observe criteriosamente os

procedimentos previstos nos normativos pertinentes.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 06/05/2026, às 10:46,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3146383 e o
código CRC 959E8F36.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 914, DE 29 DE ABRIL DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 

CONSIDERANDO a competência conferida pelo Inciso VIII do Art. 19 do Estatuto da
UFAM; o disposto no Art. 143; no Art. 145; no Art. 146; no Art. 149; todos da Lei 8.112/1990;

 
CONSIDERANDO o que consta do Processo 23105.007236/2026-41.
 
 
R E S O L V E:
 
 

Art. 1º  INSTAURAR Processo Administrativo de Sindicância Acusatória destinado à
apuração das denúncias, e demais fatos conexos, que recaem sobre o(a) servidor(a) detentor(a) da
matrícula SIAPE nº 1660041, constante do Processo SEI 23105.007236/2026-41.

 

Art. 2º DESIGNAR os seguintes membros a fim de compor a Comissão Sindicante
incumbida de conduzir o referido processo:

 

Presidente:
Ana Karla Lima Freire Cabral - SIAPE nº 2695906

 

Membros:
Kleyver Fagundes de Oliveira - SIAPE nº 3002275

Raimundo de Oliveira Lucena - SIAPE nº 400460

 

Art. 3º A Comissão Sindicante terá o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos
trabalhos, contados da data de publicação desta Portaria. 

 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora
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(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 06/05/2026, às 11:12,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3139836 e o
código CRC 5B72BBC3.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 953, DE 05 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 

CONSIDERANDO o OFÍCIO Nº 28/2026/CCFISIO-FEFF/UFAM, Processo n.
23105.017555/2026-65, protocolado em 29/04/2026, da servidora ALINE ARCANJO GOMES que
solicita Revisão de Carreira;

 

CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,
que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 

CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de
19/09/2024, que conclui que eventuais efeitos financeiros decorrentes da revisão desse novo
posicionamento ficam limitados ao quinquênio anterior ao pedido, em observância à prescrição
quinquenal,

 

R E S O L V E:
 

Art. 1º - ALTERAR  as Portarias da servidora ALINE ARCANJO GOMES, matricula
SIAPE n. 1791518, que concederam Progressões, conforme abaixo:

 

Onde se lê:
 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção
Portaria nº 1696, de
02/12/2020 C2 - ADJUNTO 2 12/03/2018 a

12/03/2020 05/06/2020 05/06/2020

Portaria nº 1531, de
08/08/2022 C3 - ADJUNTO 3 05/06/2020 a

05/06/2022 05/06/2022 05/06/2022

Portaria nº 1074, de
14/06/2024 C4 - ADJUNTO 4 05/06/2022 a

05/06/2024 05/06/2024 05/06/2024

 

Leia-se:
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Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção
Portaria nº 1696, de
02/12/2020 C2 - ADJUNTO 2 12/03/2018 a

12/03/2020 prescrito 12/03/2020

Portaria nº 1531, de
08/08/2022 C3 - ADJUNTO 3 12/03/2020 a

12/03/2022 12/03/2022 12/03/2022

Portaria nº 1074, de
14/06/2024 C4 - ADJUNTO 4 12/03/2022 a

12/03/2024 12/03/2024 12/03/2024

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 05/05/2026, às
16:58, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3145497 e o
código CRC 907EDDDE.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 952, DE 05 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 

CONSIDERANDO o OFÍCIO Nº 21/2026/DSC/UFAM, Processo n. 23105.012658/2026-
39 protocolado em 23/04/2026, do servidor JOAO HUGO ABDALLA SANTOS que solicita Revisão de
Carreira;

 

CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,
que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 

CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de
19/09/2024, que conclui que eventuais efeitos financeiros decorrentes da revisão desse novo
posicionamento ficam limitados ao quinquênio anterior ao pedido, em observância à prescrição
quinquenal,

 

R E S O L V E:
 

Art. 1º - ALTERAR  as Portarias do servidor JOAO HUGO ABDALLA SANTOS,
matricula SIAPE n. 1865658, que concederam Progressões, conforme abaixo:

 

Onde se lê:
 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção
Portaria nº 1620, de

18/08/2023
B1 - ASSISTENTE

1
05/05/2013 a
06/05/2015 12/08/2023 17/12/2018

Portaria nº 1719, de
04/09/2023

B2 - ASSISTENTE
2

17/12/2018 a
17/12/2020 10/02/2021 10/02/2021

 

Leia-se:
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Portaria Classe/Nível Interstício
Efeito

Financeiro
Marco Inicial para

próxima
progressão/promoção

Portaria nº 1620, de
18/08/2023

B1 - ASSISTENTE
1

05/05/2013 a
06/05/2015 23/04/2021 06/05/2015

Portaria nº 1719, de
04/09/2023

B2 - ASSISTENTE
2

06/05/2015 a
06/05/2017 prescrito 06/05/2017

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

 

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 05/05/2026, às
16:58, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3145495 e o
código CRC C5BAB3E3.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 951, DE 05 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.002976/2026-91, protocolado em
26/04/2026, que trata da progressão funcional do servidor LUCAS MILHOMENS FONSECA, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Presidente, em exercício, do Conselho
Diretor do Instituto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia/ICSEZ/UFAM, em 15/04/2026;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;

 

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,
proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e
o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;

 

CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 1, na qual estava posicionado o
docente LUCAS MILHOMENS FONSECA passou a ser designada de Classe C, de Associado, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 

R E S O L V E:
 

Art.1º CONCEDER ao servidor LUCAS MILHOMENS FONSECA, matrícula SIAPE
n.º 1467668, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
ASSOCIADO, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação
de Desempenho referente ao interstício de 09/12/2023 a 09/12/2025.

 

Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do
in te r s t í c io , 09/12/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 

Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima
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progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 09/12/2025.
 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 05/05/2026, às
16:57, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3145487 e o
código CRC F5682244.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 950, DE 05 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.017359/2026-91, protocolado em
29/04/2026, que trata da progressão funcional da servidora MIRIAM DA SILVA ROCHA , e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor da Escola de
Enfermagem de Manaus/EEM, em 29/04/2026;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;

 

CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério
Federal (anexo II) da Lei 12.772/2012, alterado pela Lei n. 15.141/2025;

 

CONSIDERANDO o Art. 110 da Lei 8.112/1990, que estabelece que o direito de requerer
prescreve em 5 (cinco) anos em relação aos atos que impliquem em interesse patrimonial e créditos
decorrentes das relações de trabalho;

 

CONSIDERANDO o item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU, que
conclui que o pedido administrativo interrompe o curso do prazo prescricional, conforme se infere do art.
4º do Decreto 20.910/1932;

 

CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,
que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios,

 

R E S O L V E:
 

Art. 1º - CONCEDER à servidora MIRIAM DA SILVA ROCHA , matrícula SIAPE n.º
6474630, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe D, com denominação de
Associado, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 07/08/2015 a 07/08/2017.

 

Art. 2º - ENQUADRAR a servidora no Nível 2 da Classe C, com denominação de
Associado.
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Art. 3º - ESTABELECER que o efeito financeiro passe a contar a partir do dia
29/04/2021, considerando a contagem do prazo prescricional a partir da data do pedido administrativo,
conforme previsto no item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU.

 

Art. 4º - ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 07/08/2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

 

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 05/05/2026, às
16:57, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3145484 e o
código CRC 20234EE0.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 949, DE 05 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 

CONSIDERANDO o OFÍCIO Nº 25/2026/CCPEDAG - IEAA/UFAM, Processo n.
23105.016306/2026-52, protocolado em 22/04/2026, do servidor THARCISIO SANTIAGO CRUZ que
solicita Revisão de Carreira;

 

CONSIDERANDO que a Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME N. 66, de 16/09/2022, que
consolida as orientações expedidas pelo Órgão Central do Sistema de Pessoal Civil da Administração
Pública Federal - SIPEC quanto à concessão da Progressão e Promoção funcional aos servidores abrangidos
pela Lei n. 12.772/2012, não contempla a licença médica nos casos de interrupção da contagem para a
concessão da progressão funcional e promoção;

 

CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,
que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 

CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de
19/09/2024, que conclui que eventuais efeitos financeiros decorrentes da revisão desse novo
posicionamento ficam limitados ao quinquênio anterior ao pedido, em observância à prescrição
quinquenal,

 

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,
proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 
CONSIDERANDO que na Portaria n. 563/2023, de 20/03/2023, que concedeu a Progressão

para ADJUNTO 3 ao servidor THARCISIO SANTIAGO CRUZ, consta, indevidamente, a postergação do
interstício em virtude de licença médica,

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º ALTERAR as Portarias do servidor THARCISIO SANTIAGO CRUZ, matrícula

SIAPE n. 3362585, conforme abaixo:
 
Onde se lê:
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Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para próxima
progressão/promoção

Portaria nº 563, de
20/03/2023

C3 - ADJUNTO
3

21/08/2015 a
06/01/2018 06/01/2018 06/01/2018

Portaria nº 587, de
23/03/2023

C4 - ADJUNTO
4

06/01/2018 a
06/01/2020 06/01/2020 06/01/2020

Portaria nº 930, de
12/05/2023

D1 -
ASSOCIADO 1

06/01/2020 a
06/01/2022 28/03/2022 28/03/2022

Portaria nº 615, de
12/04/2024

D2 -
ASSOCIADO 2

28/03/2022 a
28/03/2024 28/03/2024 28/03/2024

 
Leia-se:
 

Portaria Classe/Nível Interstício

Efeito Financeiro
(conforme decisão

judicial
supramencionada)

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção

Portaria nº 563, de
20/03/2023

C3 - ADJUNTO
3

21/08/2015 a
08/09/2017 08/09/2017 08/09/2017

Portaria nº 587, de
23/03/2023

C4 - ADJUNTO
4

08/09/2017 a
08/09/2019 08/09/2019 08/09/2019

Portaria nº 930, de
12/05/2023

D1 -
ASSOCIADO 1

08/09/2019 a
08/09/2021 08/09/2021 08/09/2021

Portaria nº 615, de
12/04/2024

D2 -
ASSOCIADO 2

08/09/2021 a
08/09/2023 08/09/2023 08/09/2023

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

 

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 05/05/2026, às
16:56, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3145475 e o
código CRC C3D4F037.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 959, DE 05 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei Nº 8.112/1990, que estabelece que o substituto

assumirá automática e cumulativamente, sem prejuízo do cargo que ocupa, o exercício do cargo ou função
de direção ou chefia e os de Natureza Especial, nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares
do titular e na vacância do cargo;

 
CONSIDERANDO a instrução dos autos do Processo SEI nº 23105.018181/2026-03,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. NOMEAR a servidora CAMILA FERREIRA DA SILVA  LOPES, Matrícula

SIAPE nº 1067530, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para a atribuição de substituto
legal do Cargo de Direção CD-02, de Pró-Reitor de Ensino de Graduação – PROEG.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 05/05/2026, às 16:43,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3147601 e o
código CRC 780D3920.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 944, DE 04 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e;

 
CONSIDERANDO o requerimento de exoneração de cargo efetivo da servidora JESSICA

FERNANDA DE FREITAS EUFRAZIO, protocolado sob o n.º de processo 23105.012088/2026-87, datado
de 29/04/2026;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 08/05/2026, a servidora JESSICA

FERNANDA DE FREITAS EUFRAZIO , matrícula SIAPE n.º 2377410, ocupante do cargo de Auxiliar
em Administração, lotada na Pró Reitoria de Ensino de Graduação/PROEG, – da Universidade Federal do
Amazonas, nos termos do Artigo 34 da Lei nº 8.112/90.

 
Art. 2º DECLARAR vago, para fins de direito, o cargo acima referido, código de vaga n.º

311188.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 05/05/2026, às 08:24,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3145010 e o
código CRC 1BA6ACCA.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 940, DE 04 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34; e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.017137/2026-78, protocolado em

27/04/2026, que trata da promoção funcional do servidor ALMIR OLIVEIRA DE MENEZES, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento de Ciências
Sociais do Instituto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais/IFCHS/UFAM, em 27/04/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei nº 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,

proferida nos autos do Processo nº 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 
CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério

Federal (anexo II) da Lei nº 12.863, de 2013 e Anexo II à Lei nº 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141,
de 2 de junho de 2025;

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.1º. CONCEDER ao servidor ALMIR OLIVEIRA DE MENEZES , matrícula SIAPE

n.º 0401607, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A, com denominação de
Auxiliar, Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe B de Assistente, por Avaliação
de Desempenho referente ao interstício de 30/04/1998 a 30/04/2000.

 
Art.2º. ENQUADRAR o (a) servidor (a) no Nível 1 da Classe A de Assistente, de acordo

com as Tabelas de Correlação supramencionadas.
 
Art.3º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do dia 14/06/2016,

conforme decisão judicial supramencionada.
 
Art.4º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 30/04/2000.
 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 04/05/2026, às
16:15, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3144499 e o
código CRC F0A5B681.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 938, DE 04 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34; e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Doutor, protocolado em 28/04/2026 sob o nº de Processo SEI 23105.014249/2026-77;
 
CONSIDERANDO a previsão legal contida no Artigos 16 e 17 da Lei nº 12.772/2012, de

28/12/2012;
 
CONSIDERANDO a Nota Técnica nº 13/2019-ME de 17/06/2019 e Ofício-Circular nº

39/2019-MEC de 28/06/2019,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.1º. CONCEDER a Retribuição por Titulação ao servidor JOÃO FERNANDO

ALVES COSTA , matrícula SIAPE nº 3053060, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior,
Classe B, com denominação de Adjunto, Nível 1, lotado na Faculdade de Ciências Agrárias/FCA/UFAM,
pela obtenção do título de DOUTOR em Engenharia de Recursos Naturais pela Universidade Federal do
Pará, em 09/04/2026.

 
Art.2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data da apresentação do

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas em 28/04/2026, conforme
previsto no Item 21, alínea c, da Nota Técnica n.º 13/2019-ME, de 17/06/2019 e do Ofício-Circular n.º
39/2019-MEC, de 28/06/2019.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 04/05/2026, às
16:15, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 948, DE 04 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Mestra, protocolado em 28/04/2026 sob o n.º de Processo 23105.017302/2026-91;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005, o decreto nº 5.824

de 29 de junho de 2006, que estabelece a concessão do Incentivo a Qualificação e a nova redação dada pela
Lei n° 12.772, de 28 de dezembro de 2012 em seu artigo 41 e o artigo 44 que altera o anexo IV da Lei nº
11.091, de 12 de janeiro de 2005;

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial

da União em 3 de junho de 2025, dispõe sobre a alteração da remuneração de servidores e empregados
públicos do Poder Executivo Federal e de outras providências;

 
CONSIDERANDO a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER o Incentivo à Qualificação à servidora CELIA ALEXANDRE DE

LIRA, matrícula SIAPE n.º 2095125, ocupante do Cargo Bibliotecário - Documentalista, lotada na
Biblioteca Central/BC/UFAM, pela obtenção do título de MESTRA em Administração, pela Must
University, reconhecido em 23/04/2026, com percentual de 52%.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data de apresentação do

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas, em 28/04/2026, conforme
Nota Técnica supramencionada.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 04/05/2026, às
17:31, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 947, DE 04 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.017122/2026-18, que trata da

Promoção funcional do (a) servidor (a) FÁBIO TADEU CABRAL STOLLER;
 
CONSIDERANDO o §7º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012, incluído pela Lei nº

15.141/2025, que prevê que os servidores que estejam em 31/12/2024 posicionados nas classes A e B e
tiverem sido aprovados no estágio probatório, considera-se cumprido o interstício para a promoção para a
classe de Professor Adjunto em 1º de janeiro de 2025;

 
CONSIDERANDO que o (a) servidor (a) FÁBIO TADEU CABRAL STOLLER, Professor

do Magistério Superior, Classe B, de Assistente, Nível 1, reposicionado (a) na Classe A, de Assistente,
Nível 1, a partir de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação, Anexo II à Lei n. 12.772/2012, atende ao
que determina o §7º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012, incluído pela Lei nº 15.141/2025;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor FÁBIO TADEU CABRAL STOLLER, matrícula SIAPE

nº 1068341, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A, com denominação de
Assistente, Nível 1, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe B, com denominação de
Adjunto, a partir de 01/01/2025.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do dia 01/01/2025,

conforme o §7º do Art. 12 da Lei 12.772/2012, incluído pela Lei nº 15.141/2025.
 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima progressão

funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 01/01/2025.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 04/05/2026, às
17:31, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 946, DE 04 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.015437/2026-12, protocolado em

23/04/2026, que trata da promoção funcional do servidor MOISÉS ISRAEL BELCHIOR DE ANDRADE
COELHO, e o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Presidente do
Conselho Diretor do Instituto de Ciências Exatas e Tecnologia/ICET/UFAM em 23/04/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério

Federal (anexo II) da Lei 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024;
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor MOISÉS ISRAEL BELCHIOR DE ANDRADE

COELHO ​, matrícula SIAPE n.º 2240499, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe
B, com denominação de Assistente, Nível 2, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe C de
Adjunto, por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 10/03/2022 a 10/03/2024.

 
Art. 2º ENQUADRAR o servidor no Nível 1 da Classe B, com denominação de Adjunto.
 
Art. 3º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 10/03/2024, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 4º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 10/03/2024.
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 04/05/2026, às
17:31, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3145041 e o
código CRC DDA13DF4.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 945, DE 04 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO o OFÍCIO Nº 20/2026/DSC/UFAM, Processo n. 23105.012652/2026-61

protocolado em 23/04/2026, do servidor FRANKLIN SIMÕES DE SANTANA FILHO que solicita
Revisão de Carreira;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que eventuais efeitos financeiros decorrentes da revisão desse novo
posicionamento ficam limitados ao quinquênio anterior ao pedido, em observância à prescrição quinquenal;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º ALTERAR as Portarias do servidor FRANKLIN SIMÕES DE SANTANA

FILHO, matricula SIAPE n. 2584218, que concederam Progressões, conforme abaixo:
 
Onde se lê:
 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção
Portaria nº 1790, de

20/09/2022 C1 - ADJUNTO 1 12/05/2013 a
12/05/2015 12/12/2018 12/12/2018

Portaria nº 2163, de
18/11/2022 C2 - ADJUNTO 2 12/12/2018 a

12/12/2020 10/02/2021 10/02/2021

Portaria nº 329, de
16/02/2023 C3 - ADJUNTO 3 10/02/2021 a

10/02/2023 10/02/2023 10/02/2023

 
Leia-se:
 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção
Portaria nº 1790, de

20/09/2022 C1 - ADJUNTO 1 12/05/2013 a
12/05/2015 prescrito 12/05/2015
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Portaria nº 2163, de
18/11/2022 C2 - ADJUNTO 2

12/05/2015 a
12/05/2017 prescrito 12/05/2017

Portaria nº 329, de
16/02/2023 C3 - ADJUNTO 3 12/05/2017 a

12/05/2019 23/04/2021 12/05/2019

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 04/05/2026, às
17:31, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3145018 e o
código CRC E4449468.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 937, DE 04 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 1º, inciso V e § 1º, do Decreto Nº 1.387, de 07 de

fevereiro de 1995 ;
 
CONSIDERANDO o PARECER 29/2026 da Coordenação Financeira e Administrativa -

PROPESP e demais instruções do Processo SEI nº 23105.012503/2026-01, de interesse do(a)
servidor(a) Vicente Ferreira de Lucena Junior ​,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do país do(a) servidor(a) VICENTE FERREIRA DE

LUCENA JUNIOR ​, lotado(a) na Faculdade de Tecnologia - FT, para participação em projeto de pesquisa
internacional aprovado pelo CNPq, com atividades presenciais em Stuttgart/Alemanha, no período de
08/05/2026 a 20/05/2026, com ônus limitado à Administração Pública Federal.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 04/05/2026, às 11:52,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3143799 e o
código CRC 5588B046.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 926, DE 30 DE ABRIL DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025; e

 
CONSIDERANDO o disposto no Inciso III do Artigo 37 da Constituição Federal, bem

como no Art. 12 da Lei nº 8.112/90;
 
CONSIDERANDO o resultado do Processo Seletivo objeto do Edital Nº 005/2025, de

07/04/2025, publicado no D.O.U. em 07/04/2025, destinado à contratação de professor substituto para
Unidades Acadêmicas da Capital e do Interior, que fixou prazo de validade da seleção em 01 (um) ano, a
contar da homologação do resultado final no Diário Oficial da União, bem como sua possibilidade de
prorrogação por igual período;

 
CONSIDERANDO o interesse institucional em futuros provimentos para suprir demandas

de substituições em razão de vacâncias e/ou afastamentos de professores do Magistério Superior,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. PRORROGAR por 01 (um) ano, a validade do Processo Seletivo Simplificado para

contratação de professor substituto, objeto do Edital Nº 005/2025, de 07/04/2025, publicado no D.O.U. em
07/04/2025, nos seguintes termos:

 

Unidade Área de Conhecimento Portaria de Homologação
nº

Prazo de
validade
(inicial)

Prazo de
validade
(final)

Faculdade de
Informação e
Comunicação -
FIC

AUDIOVISUAL E
FOTOJORNALISMO NO
CONTEXTO DO
JORNALISMO DIGITAL

Portaria nº 1522, de 07
de julho de 2025,
Publicada no DOU em
15/07/2025

15/07/2026 15/07/2027

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 30/04/2026, às 18:14,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3142124 e o
código CRC A2E840B1.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 936, DE 04 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34; e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.013660/2026-25, protocolado em

27/04/2026, que trata da progressão funcional da servidora RENILDA APARECIDA COSTA, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento de Ciências
Sociais do Instituto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais/IFCHS/UFAM, em 25/04/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei  nº 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer nº 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer nº 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 3, na qual estava posicionada a

docente RENILDA APARECIDA COSTA passou a ser designada de Classe C, de Associado, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei nº 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.1º. CONCEDER à servidora RENILDA APARECIDA COSTA , matrícula SIAPE nº

1726494, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
ASSOCIADO, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 21/03/2023 a 21/03/2025.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 21/03/2025, conforme Parecer nº 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 21/03/2025.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 04/05/2026, às
11:16, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3143681 e o
código CRC BCD21956.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 935, DE 04 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34; e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.013798/2026-24, protocolado em

16/04/2026, que trata da progressão funcional da servidora DANIELLY OLIVEIRA INOMATA, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor, em
exercício, da Faculdade de Informação e Comunicação/FIC/UFAM, em 16/04/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer nº 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 2, na qual estava posicionada a

docente DANIELLY OLIVEIRA INOMATA passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei nº 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.1º. CONCEDER à servidora DANIELLY OLIVEIRA INOMATA , matrícula SIAPE

nº 3057465, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
ADJUNTO, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma Classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 29/04/2024 a 29/04/2026.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c io , 29/04/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU,
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 29/04/2026.
 
 Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 04/05/2026, às
11:16, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3143585 e o
código CRC 8ACEF819.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 932, DE 04 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34; e

 
CONSIDERANDO que houve indicação incorreta de interstício, data do efeito financeiro e

marco inicial na Portaria n. 907, de 29/04/2026, considerando a Revisão de Carreira concedida pela Portaria
nº 768, de 13/04/2026,

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º. RETIFICAR a Portaria nº 907, de 29/04/2026, que CONCEDEU à servidora

JAILA DIAS BORGES LALWANI, matrícula SIAPE nº 1939775, PROGRESSÃO FUNCIONAL, para
Classe C ASSOCIADO, Nível 4, conforme abaixo:

 
Onde se lê:
 
Art.1º CONCEDER à servidora JAILA DIAS BORGES LALWANI , matrícula SIAPE n.º

1939775, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
ASSOCIADO, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 26/05/2024 a 26/05/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 26/05/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 26/05/2026.
 
Leia-se:
 
1º CONCEDER à servidora JAILA DIAS BORGES LALWANI , matrícula SIAPE n.º

1939775, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
ASSOCIADO, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 26/04/2024 a 26/04/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 26/04/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 26/04/2026.
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Art. 3º.ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 03/05/2018.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 04/05/2026, às
11:12, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3143187 e o
código CRC 2EA44CE1.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 931, DE 04 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34; e

 
CONSIDERANDO que a progressão para B4 ADJUNTO 4, já foi concedida pela Portaria nº

839/2026, de 23/04/2026, pelo processo SEI 23105.011187/2026-41 ,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 861/2026 (3132491), de 24/04/2026, que

concedeu em duplicidade à servidora ALINE ELLEN DUARTE DE SOUSA, matrícula SIAPE n.º
2341207, PROGRESSÃO FUNCIONAL para classe B com denominação de ADJUNTO, Nível 4.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 04/05/2026, às
11:12, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3143178 e o
código CRC F6A261DD.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 929, DE 30 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34; e

 
CONSIDERANDO que houve retificação da Portaria nº 339, de 17/02/2023 no processo

SEI 23105.007048/2023-71, corrigindo interstício da progressão C2 Adjunto 2,
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº 803/2024, de 10/05/2024, que CONCEDEU à servidora

VLADIA PINHEIRO CANTANHEDE HEIMBECKER , matrícula SIAPE nº 2780800,
PROGRESSÃO FUNCIONAL, para o o Nível 3, da classe C Adjunto, conforme abaixo:

 
Onde se lê:
 
Art. 1º - C O N C E D E R à servidora VLÁDIA PINHEIRO CANTANHEDE

HEIMBECKER, matrícula SIAPE nº 2780800, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior,
Classe C, com denominação de Adjunto, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da
mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 08/04/2022 a 08/04/2024.

 
Art. 2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

interstício e dos requisitos estabelecidos em lei, 08/04/2024, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I e
II e Art. 13-A da Lei nº 12.772/2012.

 
Art. 3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 08/04/2024.
 
Leia-se:
 
Art. 1º - C O N C E D E R à servidora VLADIA PINHEIRO CANTANHEDE

HEIMBECKER, matrícula SIAPE nº 2780800, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior,
Classe C, com denominação de Adjunto, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da
mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 23/06/2022 a 23/06/2024.

 
Art. 2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

interstício e dos requisitos estabelecidos em lei, 23/06/2024, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I e
II e Art. 13-A da Lei nº 12.772/2012.

 
Art. 3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 23/06/2024.
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 04/05/2026, às
11:11, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3142432 e o
código CRC 399A6FE1.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 928, DE 30 DE ABRIL DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 6º da Resolução Nº 001/2007 do Conselho

Universitário – CONSUNI,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. INSTITUIR, com os membros abaixo listados, a Comissão Especial com a

incumbência de emitir, no prazo de 30 (trinta) dias, parecer sobre a concessão do título honorífico de
Doutor Honoris Causa a MARIA DE FÁTIMA GUEDES ARAÚJO, Educadora Popular:

 
PRESIDENTE:
Prof(a). Dr(a). FRANCISCA MARIA COELHO CAVALCANTI – FACED
Matrícula SIAPE nº 1168991
 
MEMBROS:
Prof(a). Dr(a). ARMINDA RACHEL BOTELHO MOURÃO – FACED
Matrícula SIAPE nº 0401387
 
Prof(a). Dr(a). VERA LÚCIA IMBIRIBA BENTES – ISB/Coari
Matrícula SIAPE nº 1544764
 
Art. 2º. REVOGAR ex nunc a Portaria Nº 2286/2022, datada de 12 de dezembro de 2022 e

publicada no Boletim de Serviço Eletrônico em 12 de dezembro de 2022.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 04/05/2026, às 11:34,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3142430 e o
código CRC 7F647F05.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 933, DE 04 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025; e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI do artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 15.142, de 3 de junho de 2025, e na Resolução nº

020/2021-CONSUNI/UFAM, que disciplinam a reserva de vagas e os procedimentos de heteroidentificação
no âmbito da Administração Pública Federal e da Universidade Federal do Amazonas;

 
CONSIDERANDO o EDITAL 103/2025/PROPESP/UFAM e demais instruções do

Processo SEI nº 23105.006854/2026-74,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os membros abaixo relacionados para compor a BANCA DE

HETEROIDENTIFICAÇÃO, responsável pela confirmação da autodeclaração dos(as) candidatos(as) que
se declararam pretos, pardos e indígenas, oriundos do Programa de Pós-Graduação em Educação (PPGE),
em estrita conformidade com o EDITAL 103/2025/PROPESP/UFAM e o CRONOGRAMA 2026 DA
PROEG UFAM:

 

COMISSÃO GERAL DE HETEROIDENTIFICAÇÃO - CGH
PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO: 

PPGE/UFAM
BANCA DE HETEROIDENTIFICAÇÃO: 12 a 13 de março de 2026

 CATEGORIA SIAPE

PRESIDENTE Presidente da CGH 1168897

 Representante NEAI Aposentada 3144343

 Representante PROEXT 1362602

 Representante Discente da Agronomia  

 Representante Discente das Ciências Sociais  

SUPLENTE Representante do Núcleo de Estudos Afro Indígena- NEAI/UFAM  
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Art. 2º . CONVALIDAR os atos já praticados pela presente Comissão Heteroidentificação.
 
Art. 3º. ESTABELECER E ALERTAR que a Comissão observe criteriosamente os

procedimentos previstos nos normativos pertinentes.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 04/05/2026, às 11:26,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3143224 e o
código CRC 6CF262C6.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 934, DE 04 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto Nº 9.991/2019, a Instrução Normativa SGP-

ENAP/SEDGG/ME Nº 021/2021-ME, a Resolução Nº 027/2019 – CONSUNI, o Edital PROGESP Nº
002/2026;

 
CONSIDERANDO o teor do Parecer 18 CPPTAE (3131248), da Comissão Permanente de

Pessoal Técnico-Administrativo em Educação, e demais instruções do Processo SEI nº 23105.013904/2026-
70,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do(a) servidor(a) DANIELLE CRISTINA

CÂNDIDO MAIA CASTRO, lotado(a) na Faculdade de Odontologia - FAO, para realização de
Mestrado Master of Science in Healthcare Management Health Service Management Concentration, na
instituição Must University, durante o período de 04/05/2026 a 13/02/2027.

 
Art. 2º. DETERMINAR que, ao reassumir suas atividades, o(a) interessado(a) deverá

comprovar a participação efetiva na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até 30 (trinta) dias da data
de retorno às atividades, devendo entregar à sua Chefia Imediata os documentos listados a seguir:

I. Certificado ou documento equivalente que comprove a participação;
II. Relatório de atividades desenvolvidas; e
III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do

orientador, quando for o caso.
 
Parágrafo Único. A não apresentação da documentação no prazo estipulado neste artigo

sujeitará ao(à) servidor(a) o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à entidade, na
forma da legislação vigente.

 
Art. 3º. RECOMENDAR ao(à) servidor(a) que observe estritamente o período para

conclusão de seu curso dentro do prazo estipulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no Parágrafo
Único do Artigo 2º desta Portaria.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
 

 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 04/05/2026, às 11:25,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3143318 e o
código CRC 09C4490A.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 923, DE 30 DE ABRIL DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025; e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 6º da Resolução Nº 001/2007 do Conselho

Universitário – CONSUNI;
 
CONSIDERANDO a necessidade de retificação e alteração da composição da Comissão

Especial instituída pela Portaria nº 364, de 20 de fevereiro de 2026;
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. RETIFICAR a Portaria nº 364, de 20 de fevereiro de 2026, para que, onde se lê:
 
“Professor Honoris Causa”
 
leia-se:
“Doutor Honoris Causa”
 
Art. 2º. ALTERAR  a composição da Comissão Especial instituída pela Portaria nº 364, de

20 de fevereiro de 2026, substituindo o docente Max de Souza Pinheiro pela docente Maria Eliane de
Oliveira Vasconcelos.

 
Art. 3º. Permanecem inalterados os demais termos da Portaria nº 364/GR, de 20 de fevereiro

de 2026.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 04/05/2026, às 10:44,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 912, DE 29 DE ABRIL DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VI, do artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o Artigo 32 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, Artigos

45 e 46 do Regimento Geral da UFAM;
 
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 39/2026/ICE/UFAM, datado de 07/04/2026, da

Direção do Instituto de Ciências Exatas – ICE/UFAM, a Decisão Ad Referendum do Conselho
Departamental - ICE, datado de 27/11/2025, consoante o Processo SEI n.º 23105.005756/2026-10;

 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DISPENSAR a servidora KATIUSCIA DOS SANTOS DE SOUZA, matrícula

SIAPE n.º 2448264, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, do exercício da Função
Comissionada de Coordenação de Curso (FCC), de Coordenadora do Curso de Licenciatura em Química
do Instuto de Ciências Exatas – ICE/UFAM.

 
Art. 2º. DISPENSAR a servidora KARENN SILVEIRA FERNANDES , matrícula SIAPE

n.º1242566, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, da atribuição de Vice-Coordenadora
do Curso de Licenciatura em Química do Instuto de Ciências Exatas – ICE/UFAM.

 
Art. 3º. DESIGNAR a servidora ERCILA PINTO MONTEIRO, matrícula SIAPE n.º

2557330, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer a Função Comissionada de
Coordenação de Curso (FCC), de Coordenadora do Curso de Licenciatura em Química do Instituto de
Ciências Exatas – ICE/UFAM, para o mandato de 02 (dois) anos, referente ao biênio 2026/2028.

 
Art. 4º. DESIGNAR o servidor RENATO HENRIQUES DE SOUZA, matrícula SIAPE

n.º 1306655, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, para a atribuição de Vice-
Coordenador do Curso de Licenciatura em Química do Instituto de Ciências Exatas – ICE/UFAM, para o
mandato de 02 (dois) anos, referente ao biênio 2026/2028.

 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
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Reitora
(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 29/04/2026, às 18:15,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3139511 e o
código CRC E02D5750.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 913, DE 29 DE ABRIL DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI, do artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 40/2026/ICE/UFAM, datado de 07/04/2026, da

Direção do Instituto de Ciências Exatas – ICE/UFAM, consoante o Processo SEI n.º 23105.013690/2026-
31;

 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR a servidora DANIELA MENEGON TRICHES, matrícula SIAPE n.º

1219144, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer pro tempore a Função
Gratificada FG-04, de Chefe do Departamento de Física de Materiais - DFMAT, junto ao ICE/UFAM.

 
Art. 2º. DESIGNAR a servidora ANGSULA GHOSH, matrícula SIAPE n.º 2483426,

ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, para a atribuição de de Subchefe pro tempore do
Departamento de Física de Materiais - DFMAT, junto ao ICE/UFAM.

 
Art. 3º. ESTABELECER o prazo de 60 (sessenta) dias para a realização de nova eleição.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 29/04/2026, às 18:13,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3139560 e o
código CRC F3B20E75.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 886, DE 28 DE ABRIL DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS,  usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a solicitação datada de 27.04.2026 consoante do Processo n.º

23105.017105/2026-72, da Senhora FRANCISCA DE NAZARÉ GAMA RODRIGUES DA SILVA;
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER, Pensão Por Morte nos termos dos Artigos 215, 217 Inciso I, 219

Inciso I, 222, Inciso VII, alínea “b”, item 6 da Lei nº 8.112/90, alterada pela Lei 13.135/2015 a Senhora
Francisca de Nazaré Gama Rodrigues da Silva, Cônjuge, do Ex-servidor falecido em 25.04.2026, o
senhor Valter Albino da Silva , do quadro de pessoal dos servidores ativos da Fundação Universidade do
Amazonas, observando o que descreve a Lei mencionada, e Artigo 23, incisos I, II, III, e IV, do § 2º do
Artigo 24, c/c o § 4º do Artigo 11, da Emenda Constitucional nº 103/2019.

 
Art. 2º ORIENTAR, para realização da Prova de Vida Anual a ser realizada no mês de

aniversário em qualquer agência da instituição bancária onde receba o benefício, sob pena de suspensão do
pagamento, conforme Orientação Normativa nº 45/2020, de 15/06/2020.

 
Art. 3º DECLARAR prazo vitalício, com início de recebimento ao benefício a contar de

25.04.2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 29/04/2026, às 18:45,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3138280 e o
código CRC 321CF8D1.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 888, DE 28 DE ABRIL DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO os termos da Certidão de Óbito nº 004341 01 55 2026 4 00112 174

0032509 50, expedida pelo 10º Registro Civil de Pessoas Naturais - Manaus -AM, datada de 25 de abril de
2026;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º DECLARAR vago, a partir de 25.04.2026, o cargo de Contínuo, do quadro de

Pessoal da Fundação Universidade do Amazonas, por motivo de falecimento de seu ocupante, o servidor
VALTER ALBINO DA SILVA, matricula SIAPE Nº. 0400501, código de vaga 311081, lotado na
Coordenação de Protocolo Geral.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 29/04/2026, às 18:37,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3138312 e o
código CRC 2CF0F095.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 925, DE 30 DE ABRIL DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o que estabelece o Art. 39 e o Anexo II do Decreto Nº 9.739/2019, de

28/03/2019, concomitante à necessidade da Instituição em prover seus cargos vagos;
 
CONSIDERANDO o Edital Nº 01/2022, de 03/01/2022, publicado no DOU em 04/01/2022,

retificado em 13/01/2022, 14/01/2022, 07/02/2022, 14/02/2022 e 12/04/2022, referente ao CONCURSO
PÚBLICO destinado ao provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR;

 
CONSIDERANDO o Edital Nº 04/2025, de 14/03/2025, publicado no DOU em 14/03/2025,

retificado em 26/03/2025, 07/04/2025, 07/05/2025 e 11/06/2025, referente ao CONCURSO PÚBLICO
destinado ao provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR;

 
CONSIDERANDO a Portaria Nº 63/2026, de 06 de janeiro de 2026, publicada no DOU em

12/01/2026, que nomeou em caráter efetivo, conforme determinação de Decisão Judicial (1043826-
23.2025.4.01.3200), e de acordo com o Artigo 9º, Inciso I da Lei Nº 8.112/1990, de 11 de dezembro de
1.990, para o cargo de PROFESSOR do Quadro de Pessoal da Fundação Universidade do Amazonas,
habilitado em Concurso Público para a Carreira do Magistério Superior da Fundação Universidade do
Amazonas, objeto do Edital Nº 01/2022, de 03/01/2022, publicado no DOU em 04/01/2022, a candidata
JEIMY ESPITIA ALONSO;

 
CONSIDERANDO a Portaria Nº 16/2026, de 05 de janeiro de 2026, publicada no DOU em

08/01/2026, que nomeou em caráter efetivo, de acordo com o Artigo 9º, Inciso I da Lei Nº 8.112/1990, de
11 de dezembro de 1.990, para o cargo de PROFESSOR do Quadro de Pessoal da Fundação Universidade
do Amazonas, habilitado em Concurso Público para a Carreira do Magistério Superior da Fundação
Universidade do Amazonas, objeto do Edital Nº 04/2025, de 14/03/2025, publicado no DOU em
14/03/2025, o candidato MARCOS HENRIQUE PARISATI;

 
CONSIDERANDO a Portaria Nº 241/2026, de 03 de fevereiro de 2026, publicada no DOU

em 05/02/2026, que nomeou em caráter efetivo, de acordo com o Artigo 9º, Inciso I da Lei Nº 8.112/1990,
de 11 de dezembro de 1.990, para o cargo de PROFESSOR do Quadro de Pessoal da Fundação
Universidade do Amazonas, habilitado em Concurso Público para a Carreira do Magistério Superior da
Fundação Universidade do Amazonas, objeto do Edital Nº 04/2025, de 14/03/2025, publicado no DOU em
14/03/2025, a candidata ARETHA FRANKLIN GUIMARÃES;

 
CONSIDERANDO a Portaria Nº 615/2026, de 24 de março de 2026, publicada no DOU em

27/03/2026, que nomeou em caráter efetivo, de acordo com o Artigo 9º, Inciso I da Lei Nº 8.112/1990, de
11 de dezembro de 1.990, para o cargo de PROFESSOR do Quadro de Pessoal da Fundação Universidade
do Amazonas, habilitado em Concurso Público para a Carreira do Magistério Superior da Fundação
Universidade do Amazonas, objeto do Edital Nº 04/2025, de 14/03/2025, publicado no DOU em
14/03/2025, o candidato ARLINDO MENEZES DA COSTA NETO;
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CONSIDERANDO a Portaria Nº 840/2026, de 23 de abril de 2026, publicada no Diário
Oficial da União em 27/04/2026, que tratou da homologação do resultado final do Concurso Público para a
Carreira do Magistério Superior da Universidade Federal do Amazonas, Edital Nº 04/2025, Área
Engenharia de Produção,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. TORNAR SEM EFEITO, pelo não atendimento aos requisitos estabelecidos no

edital, a nomeação da candidata abaixo listada, aprovada em Concurso Público, objeto do Edital Nº
01/2022, de 03/01/2022, publicado no DOU em 04/01/2022, retificado em 13/01/2022, 14/01/2022,
07/02/2022, 14/02/2022 e 12/04/2022, referente ao CONCURSO PÚBLICO destinado ao provimento de
vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, conforme segue:

 

NOME LOTAÇÃO CLASSE/ PADRÃO/ REGIME DE
TRABALHO LISTA CÓDIGO

DA VAGA

JEIMY ESPITIA
ALONSO INC Classe A/ Professor Assistente/

Dedicação Exclusiva AC 904806

 
Art. 2º. TORNAR SEM EFEITO a nomeação dos candidatos abaixo listados, aprovados

em Concurso Público, objeto do Edital Nº 04/2025, de 14/03/2025, publicado no DOU em 14/03/2025,
retificado em 26/03/2025, 07/04/2025, 07/05/2025 e 11/06/2025, referente ao CONCURSO PÚBLICO
destinado ao provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, conforme
segue:

 
Pelo não atendimento aos requisitos estabelecidos no edital:
 

NOME LOTAÇÃO
CLASSE/ PADRÃO/

REGIME DE
TRABALHO

LISTA CÓDIGO DA
VAGA

MARCOS HENRIQUE
PARISATI FM Classe A/ Professor

Assistente/ 20h AC 309864

ARETHA FRANKLIN
GUIMARÃES FCA

Classe A/ Professor
Assistente/ Dedicação

Exclusiva
AC 684232

 
Por renúncia de posse:
 

NOME LOTAÇÃO CLASSE/ PADRÃO/
REGIME DE TRABALHO LISTA CÓDIGO

DA VAGA

ARLINDO MENEZES DA
COSTA NETO FES

Classe A/ Professor
Assistente/ Dedicação

Exclusiva
AC 311521

 
Art. 3º. NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com o Artigo 9º, Inciso I da Lei Nº

8.112/1990, de 11 de dezembro de 1.990, para o cargo de PROFESSOR do Quadro de Pessoal da
Fundação Universidade do Amazonas, habilitado em Concurso Público para a Carreira do Magistério
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Superior da Fundação Universidade do Amazonas, objeto do Edital Nº 04/2025, de 14/03/2025, publicado
no DOU em 14/03/2025, retificado em 26/03/2025, 07/04/2025, 07/05/2025 e 11/06/2025, referente ao
CONCURSO PÚBLICO destinado ao provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO
SUPERIOR, conforme segue:

 

NOME LOTAÇÃO CLASSE/ PADRÃO/
REGIME DE TRABALHO LISTA CÓDIGO

DA VAGA

CAROLINE DA CRUZ
VASCONCELOS FCA Classe A/ Professor Assistente/

Dedicação Exclusiva AC 684232

ROBERTA MAIA SAID FES Classe A/ Professor Assistente/
Dedicação Exclusiva AC 311521

ANDRÉ LUCAS PINHO
FERNANDES FT Classe A/ Professor Assistente/

Dedicação Exclusiva AC 748133

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 30/04/2026, às 15:12,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3141574 e o
código CRC 686869FA.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 924, DE 30 DE ABRIL DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO as incorreções nos termos da Portaria Nº 840/2026, de 23/04/2026,

publicada no DOU em 27/04/2026, Página 27, Seção 1,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. RETIFICAR os termos da Portaria Nº 840/2026, de 23/04/2026, publicada no DOU

em 27/04/2026, Página 27, Seção 1, que homologou o resultado do Concurso Público para provimento de
cargos da Carreira de Magistério Superior da Fundação Universidade do Amazonas, objeto do Edital Nº
4/2025, de 14/03/2025, publicado no DOU em 14/03/2025, retificado em 26/03/2025, 07/04/2025,
07/05/2025 e 11/06/2025, referente ao CONCURSO PÚBLICO destinado ao provimento de vagas do cargo
de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, por Unidade, Código, Área de Conhecimento,
Classe/Padrão/Nível, Regime de Trabalho e Ordem de Classificação dos candidatos.

 
Onde se lê:
 

Unidade Código Área
Classe/
Padrão/

Nível

Regime
de

Trabalho
Lista Candidato Classificação

ICET 0425FT03
Engenharia

de
Produção

Classe A,
Professor
Assistente

DE

AC

ANDRÉ
LUCAS
PINHO

FERNANDES

1º

AC
IRACYANNE

RETTO
UHLMANN

2º

 
Leia-se corretamente:
 

Unidade Código Área
Classe/
Padrão/

Nível

Regime
de

Trabalho
Lista Candidato Classificação
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FT 0425FT03
Engenharia

de
Produção

Classe A,
Professor
Assistente

DE

AC

ANDRÉ
LUCAS
PINHO

FERNANDES
1º

AC
IRACYANNE

RETTO
UHLMANN

2º

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 30/04/2026, às 15:12,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3141550 e o
código CRC 8582C836.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 905, DE 29 DE ABRIL DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das 
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no 
Diário Oficial da União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o Edital n° 001 de 22/01/2024, publicado no DOU em 23/01/2024,

retificado em 04/03/2024 e 03/05/2024, referente ao CONCURSO PÚBLICO destinado ao provimento de
vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR;

 
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1.253, publicada no DOU em 08/07/2024, retificada pela

Portaria Nº 1.323, publicada no DOU em 17/07/2024, que homologou o resultado do Concurso Público para
provimento de cargos da Carreira de Magistério Superior da Fundação Universidade do Amazonas, objeto
do Edital n° 001 de 22/01/2024, área Jornalismo de Dados;

 
CONSIDERANDO a aprovação da prorrogação da área de conhecimento Jornalismo de

Dados em Reunião Ordinária do Conselho Diretor da Faculdade de Informação e Comunicação, em
17/04/2026;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º PRORROGAR por 02 (dois) anos, a validade do Concurso Público para provimento

de vagas de cargos na Carreira de Magistério Superior, objeto do Edital Nº 001/2024, publicado no DOU
em 22/01/2024, na seguinte área de conhecimento:

 

Unidade
 Código

Área de
Conhecimento

 

Portaria nº 1.253/2024
 

Prorrogação
Prazo de validade

(inicial)
Prazo de validade

(final)

FIC 0124FIC01 Jornalismo de
Dados 08/07/2024 a 08/07/2026 09/07/2026 09/07/2028

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 29/04/2026, às 18:17,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3139343 e o
código CRC AC8445CA.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 927, DE 30 DE ABRIL DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO a Portaria CAPES Nº 309/2024 e o EDITAL Nº 15/2025, de 22 de

dezembro de 2025, de Processo Seletivo Simplificado para Seleção de Coordenador(a) Geral UAB e
Coordenador(a) Adjunto(a) UAB;

 
CONSIDERANDO o EDITAL Nº 02/2026, de 27 de fevereiro de 2026, de Processo

Seletivo Simplificado para Seleção de Coordenador(a) Adjunto(a) UAB;
 
CONSIDERANDO os termos do OFÍCIO Nº 50/2026/CED/UFAM, datado de 27 de abril

de 2026, do Centro de Educação a Distância – CED/UFAM, constante no Processo SEI nº
23105.007340/2026-36,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. MANTER o servidor JURANDIR MOURA DUTRA, Matrícula SIAPE nº

2106351, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, como Coordenador Geral do Sistema
Universidade Aberta do Brasil no âmbito da Universidade Federal do Amazonas.

 
Art. 2º. DESIGNAR a servidora SUZY CRISTINA PEDROZA DA SILVA , Matrícula

SIAPE nº 1414658, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, como Coordenadora Adjunta
do Sistema Universidade Aberta do Brasil no âmbito da Universidade Federal do Amazonas.

 
Art. 3º. REVOGAR ex nunc a Portaria Nº 416/2026, datada de 26 de fevereiro de 2026 e

publicada no Boletim de Serviço Eletrônico em 04 de março de 2026.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 30/04/2026, às 18:26,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3142144 e o
código CRC 0F111919.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 930, DE 30 DE ABRIL DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência conferida pelo Inciso XVI do Art. 19 do Estatuto da

UFAM; os termos da RESOLUÇÃO Nº 020, DE 16 DE AGOSTO DE 2021 - CONSUNI/UFAM;;
 
CONSIDERANDO a necessidade de conduzir adequadamente o processo de escolha de

membros visando a composição da Comissão Geral de Heteroidentificação - CGH;
 
CONSIDERANDO a desistência da representação discente consoante instrução contida no

processo SEI nº 23105.001802/2024-40.
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º  INSTITUIR, com os membros abaixo nominados, comissão com a finalidade de

condução do processo de escolha dos integrantes da Comissão Geral de Heteroidentifcação - CGH.
 

Welton Yudi Oda - Docente.

Nerine Lúcia Alves de Carvalho - TAE.

Rafaele Cristina de Souza Queiroz - Discente.

 

Art. 2º A condução dos trabalhos deverá observar rigorosamente os critérios e
procedimentos estabelecidos na Resolução nº 020, de 16 de Agosto de 2021 - CONSUNI/UFAM.

 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 842, de 23 de abril de 2026, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 24/04/2026

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 30/04/2026, às 20:01,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3142496 e o
código CRC 6989373A.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 919, DE 30 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Tecnóloga, protocolado em 24/04/2026 sob o nº de Processo SEI 23105.016608/2026-21;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei Nº 11.091/2005, de 12 de janeiro de 2005, o Decreto

Nº 5.824/2006, de 29 de junho de 2006, que estabelece a concessão do Incentivo à Qualificação e a nova
redação dada pela Lei Nº 12.772/2012, de 28 de dezembro de 2012, em seu Artigo 41 e o Artigo 44 que
altera o Anexo IV da Lei Nº 11.091/2005, de 12 de janeiro de 2005;

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 15.141/2025, de 02 de junho de 2025, publicada no Diário

Oficial da União em 03 de junho de 2025, dispõe sobre a alteração da remuneração de servidores e
empregados públicos do Poder Executivo Federal e de outras providências;

 
C O N S I D E R A N D O a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME, que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER o Incentivo à Qualificação à servidora BEATRIZ RODRIGUES

DA SILVA , Matrícula SIAPE nº 3261357, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório/Área
Informática, lotada na Faculdade de Estudos Sociais/FES/UFAM, pela obtenção do título de
TECNÓLOGA em Design Gráfico, pelo Centro Universitário Internacional - UNINTER, em 19/03/2026,
com percentual de 25% (vinte e cinco por cento).

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data de apresentação do

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas, em 24/04/2026, conforme
Nota Técnica supramencionada.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 30/04/2026, às
11:32, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3141342 e o
código CRC AEB498CA.
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